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DECRETO Nº 1.361, DE 7 DE MAIO DE 2014

Designa membros do Comitê de Avaliação do Fundo Municipal de Investimentos Sociais – FMIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei nº 1.647, de 29 de dezembro de 2000,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam designadas as pessoas abaixo relacionadas, representantes de órgãos públicos e de entidades da sociedade
civil, titulares e suplentes governamentais e não governamentais do Comitê de Avaliação do Fundo Municipal de
Investimentos Sociais – FMIS, biênio 2014/2016:

Titulares Governamentais

Andrea Cabral Ulle Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

Joelson Pereira Dib Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços
Públicos

Lamartine de Figueiredo Costa Secretaria Municipal de Governo

Suplentes Governamentais

Dinaci Vieira Marques Ranzi Secretaria Municipal de Saúde

Elisama de Freitas Caballero Secretaria Municipal de
Governo

André Ricardo da Cunha
Soares

Secretaria Municipal de
Governo

Secretária Executiva

Nazira Mohd Abdel Jaber Abdullah Costa

Tesoureira

Carmen Esther da Costa Marques
Machado

Titulares Não Governamentais

Milton Carlos de Melo Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais –
APAE



Evanancy Soares de Alcântara Centro de Equoterapia Odilza Miranda de Barros

Mônica Barbosa Macedo Instituto Moinho Cultural - IMC

Suplentes Não
Governamentais

Me. Damião de Jesus Souza Missão Salesiana de Mato Grosso – Cidade Dom Bosco

Luisa Maria Correa Martins Casa de Recuperação Infantil Padre Antonio Muller –
CRIPAM

Geralda Ferraz de Souza Oficina Mãos Amigas – Santo Antônio de Pádua

Art. 2º Esta designação não implica remuneração aos membros do Comitê, não ensejando vínculos ou quaisquer outros
direitos contra o Município, sendo sua prestação considerada serviço público relevante.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 7 de maio de 2014.

Paulo duarte

Prefeito Municipal
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